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LEI 16.050/2014-PDE 

proposta para revisão intermediária 

 

Subseção III 

 

Da Transferência do Direito de Construir 

 

Art. 122. A transferência do direito de construir correspondente ao potencial construtivo passível 

de ser utilizado em outro local, prevista nos termos do art. 35 da Lei Federal nº 10.257, de 2001 

- Estatuto da Cidade e disciplinada em lei municipal, observará as disposições, condições e 

parâmetros estabelecidos neste Plano Diretor Estratégico. 

 

Art. 123. Fica autorizada a transferência do potencial construtivo de imóveis urbanos privados ou 

públicos, para fins de viabilizar: 

 

I - a preservação de bem de interesse histórico, paisagístico, ambiental, social ou cultural; 

 

II - a execução de melhoramentos viários para a implantação de corredores de ônibus; 

 

III - a implantação de parques planejados situados na Macrozona de Estruturação e Qualificação 

Urbana; 

 

IV - a preservação de áreas de propriedade particular, de interesse ambiental, localizadas em 

ZEPAM, situadas na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, que atendam os 

parâmetros estabelecidos na LPUOS; 

 

V - programas de regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda; 

 

VI - programas de provisão de Habitação de Interesse Social; 

 

VII - a produção de unidades de Habitação de Interesse Social. 

 

§ 1º A Prefeitura poderá receber imóveis para o atendimento às finalidades previstas neste artigo, 

oferecendo como contrapartida ao proprietário a possibilidade de transferência do potencial 

construtivo do bem doado, nas condições previstas nesta lei. 

 

§ 2º A transferência prevista no “caput”, nos casos em que não houver doação do imóvel cedente, 

fica condicionada às disposições previstas em lei, em especial ao atendimento às providências 
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relativas à conservação do imóvel cedente, e caso estas providências não forem tomadas, o 

proprietário do imóvel ficará sujeito às sanções cabíveis. 

 

§ 3º O controle da transferência de potencial construtivo será realizado pela Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano, que expedirá, mediante requerimento, Declaração de Potencial 

Construtivo Passível de Transferência e Certidão de Transferência de Potencial Construtivo. 

 

Art. 124. O potencial construtivo passível de transferência, nos casos em que não há a doação 

do imóvel cedente, deverá observar as seguintes disposições: 

 

I - os imóveis enquadrados como ZEPEC-BIR e ZEPEC-APC poderão transferir o potencial 

construtivo básico definido em razão de sua localização; 

 

II - os imóveis enquadrados como ZEPAM, localizados na Macrozona de Estruturação e 

Qualificação Urbana e cadastrados na Planta Genérica de Valores da Prefeitura de São Paulo 

poderão transferir seu potencial construtivo básico; 

 

III - os imóveis caracterizados como EZEIS e os imóveis caracterizados como EHIS, desde que 

localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada ou nos Eixos de Estruturação da 

Transformação Urbana-EETU, poderão transferir seu potencial construtivo básico. 

 

§ 1º A transferência de potencial construtivo prevista no inciso II do “caput”: 

 

I - dependerá de autorização do Conselho Gestor do FUNDURB e de parecer favorável da 

Secretaria do Verde e Meio Ambiente - SVMA; 

 

II - ficará condicionada à celebração de Termo de Compromisso Ambiental - TCA, que deverá 

ser averbado na matrícula do imóvel, no qual o proprietário do imóvel cedente assume as 

obrigações de preservação das características da área, e são definidas as sanções cabíveis 

previstas pela legislação ambiental no caso de descumprimento das obrigações assumidas. 

 

§ 2º Não poderão ser realizadas transferências de potencial construtivo originário de bairros 

tombados em Área de Urbanização Especial (AUE) e das Áreas de Proteção Paisagística 

(APPa). 

 

§ 3º Quando o potencial construtivo passível de transferência ultrapassar 50.000m2 (cinquenta 

mil metros quadrados), a transferência do que exceder este limite se dará de forma gradativa em 

dez parcelas anuais, incluindo as declarações já emitidas anteriormente à publicação desta lei. 
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Art. 125. Nos casos de transferência do direito de construir, nos quais não há a doação do imóvel 

cedente, previstos nos incisos do art. 124 desta lei, o potencial construtivo passível de 

transferência será calculado segundo a equação a seguir: 

 

PCpt = Atc x CAbas x Fi, onde: 

 

PCpt - potencial construtivo passível de transferência; 

 

Atc - área do terreno cedente; 

 

CAbas - coeficiente de aproveitamento básico do terreno cedente, vigente na data de referência; 

 

Fi - Fator de incentivo = 1, nos casos previstos nos incisos I e II do art. 124; 

 

Fi - Fator de incentivo = 2, no caso previsto no inciso III do art. 124, no caso de HIS-2; 

 

Fi - Fator de incentivo = 4, no caso previsto no inciso III do art. 124, no caso de HIS-1. 

 

§ 1º Na Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência expedida pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano, deverá constar no mínimo: 

 

I - o potencial construtivo passível de transferência; 

 

II - a data de referência; 

 

III - valor unitário, valor por 1m2 (um metro quadrado), do terreno cedente de acordo com o 

Cadastro de Valor de Terreno para fins de Outorga Onerosa, vigente na data de referência; 

 

IV - informação de que o potencial construtivo passível de transferência foi originado sem doação 

de terreno. 

 

§ 2º Será considerada como data de referência a data do protocolo da solicitação da Declaração 

de Potencial Construtivo Passível de Transferência à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano. 

 

Art. 126. A transferência do potencial construtivo poderá ser utilizada nos casos de doação de 

imóveis ou nos casos de desapropriação amigável para viabilizar: 

 

I - melhoramentos viários para implantação de corredores de ônibus; 
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II - programas de provisão de Habitação de Interesse Social; 

 

III - programas de regularização fundiária e urbanização de áreas 

ocupadas por população de baixa renda; 

 

IV - implantação de parques planejados, de acordo com o Quadro 7 anexo a esta lei, situados 

na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana. 

 

§ 1º Nos casos em que a doação for proposta pelo proprietário para uma das finalidades descritas 

nos incisos do “caput”, deverá ser avaliada a conveniência e o interesse público no recebimento 

da área. 

 

§ 2º Nos casos de desapropriação amigável, com a concordância do proprietário, os bens 

poderão ser indenizados exclusivamente mediante a transferência do potencial construtivo 

calculado nos termos do art. 127. 

 

Art. 127. Nos casos de utilização da transferência do direito de construir nas desapropriações 

amigáveis e doações, previstos no art. 126 desta lei, o potencial construtivo passível de 

transferência será calculado segundo a equação a seguir: 

 

PCpt = Atc x CAmax x Fi, onde: 

 

PCpt - potencial construtivo passível de transferência; 

 

Atc - área do terreno doado; 

 

CAmax - coeficiente de aproveitamento máximo do terreno doado, 

vigente na data de doação; 

 

Fi - fator de incentivo à doação, vigente na data da doação. 

 

§ 1º Segundo a finalidade de transferência, ficam definidos os seguintes 

fatores de incentivo à doação: 

 

I - 2,0 (dois) para melhoramentos viários para implantação de corredores de ônibus; 

 

II - 1,9 (um e nove décimos) para programas de construção de Habitação de Interesse Social; 

 

III - 0,8 (oito décimos) para programas de regularização fundiária e urbanização de áreas 

ocupadas por população de baixa renda; 
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IV - 1,4 (um e quatro décimos) para implantação de parques. 

 

§ 2º Na Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência expedida pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano, deverá constar no mínimo: 

 

I - potencial construtivo passível de transferência; 

 

II - a data da doação; 

 

III - coeficiente de aproveitamento máximo do terreno doado, vigente na data de doação; 

 

IV - valor unitário, valor por 1m² (um metro quadrado), do terreno doado de acordo com o 

Cadastro de Valor de Terreno para fins de Outorga Onerosa, vigente na data de doação; 

 

V - Informação de que o potencial construtivo passível de transferência foi originado com doação 

de terreno. 

 

§ 3º Será considerada como data de doação a data de emissão da Declaração de Potencial 

Construtivo Passível de Transferência à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

 

Art. 128. Nos casos de transferência do direito de construir com ou sem doação, previstos nos 

arts. 125 e 127 desta lei, o potencial construtivo a ser transferido para o imóvel receptor será 

calculado segundo a equação a seguir: 

 

PCr = (PCpt x VTcd) / (Cr x CAmaxcd), onde: 

 

PCr - potencial construtivo equivalente a ser recebido no imóvel receptor; 

 

PCpt - potencial construtivo passível de transferência, conforme consta da declaração expedida 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

 

VTcd - valor unitário, valor por 1m2 (um metro quadrado), do terreno cedente ou doado de acordo 

com o Cadastro de Valor de Terreno para fins de Outorga Onerosa vigente na data de referência 

ou doação, conforme consta da declaração expedida pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano; 

 

Cr - valor unitário, valor por 1m2 (um metro quadrado), da contrapartida da outorga onerosa no 

imóvel receptor; 
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CAmaxcd - coeficiente de aproveitamento máximo do imóvel cedente ou doado, vigente na data 

de referência ou de doação, conforme consta da declaração expedida pela Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano. 

 

§ 1º Nos casos em que o potencial construtivo passível de transferência foi originado nas 

hipóteses dispostas no art. 125, o potencial construtivo equivalente a ser recebido no imóvel 

receptor (PCr) será calculado adotando-se o coeficiente de aproveitamento máximo do imóvel 

cedente (CAmaxcd) igual a 4 (quatro). 

 

§ 2º Para fins do cálculo disposto no “caput” deste artigo, o valor do terreno cedente ou doado 

vigente na data de referência ou doação, de acordo com o Cadastro de Valor de Terreno para 

fins de Outorga Onerosa conforme consta da declaração expedida pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano será corrigido pelo IPCA acumulado entre o mês imediatamente 

posterior ao mês de referência ou de doação que consta da Declaração de Potencial Construtivo 

Passível de Transferência e o último mês anterior à data de protocolo do pedido de Certidão de 

Transferência de Potencial Construtivo para o qual o IPCA estiver disponível. 

 

§ 3º Para cálculo do valor unitário, valor por 1m² (um metro quadrado), da contrapartida 

correspondente à outorga onerosa no imóvel receptor (Cr), será considerada a equação definida 

no art. 117, adotando-se: 

 

I - a área construída computável total pretendida no terreno receptor, em m²; 

 

II - o fator social no imóvel receptor correspondente ao seu uso ou atividade, de acordo com o 

Quadro 5 desta lei; 

 

III - o fator de planejamento correspondente ao uso e à macroárea onde está localizado o imóvel 

receptor, na data de transferência; 

 

IV - valor unitário, valor por 1m² (um metro quadrado), do terreno receptor de acordo com o 

Cadastro de Valor de Terreno para fins de Outorga Onerosa, vigente na data de transferência. 

 

§ 4º Será considerada como data de transferência a data do protocolo do pedido de Certidão de 

Transferência de Potencial Construtivo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

 

Art. 129. A expedição da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo de imóveis 

enquadrados como ZEPEC-BIR fica condicionada à comprovação do estado de conservação do 

imóvel cedente, mediante manifestação do proprietário e anuência do órgão municipal de 

preservação. 
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§ 1º Quando o imóvel cedente apresentar estado de conservação inadequado ou insatisfatório, 

deverá ser exigida do proprietário a adoção de medidas de restauro ou de conservação. 

 

§ 2º Nos casos enquadrados no disposto no parágrafo anterior, a expedição da certidão de 

transferência de potencial construtivo fica condicionada à verificação das condições de 

conservação e preservação do imóvel cedente. 

 

Art. 130. São passíveis de receber o potencial construtivo transferido, até o limite do potencial 

construtivo máximo, os imóveis localizados em áreas onde o coeficiente de aproveitamento 

máximo for maior que 1,0 (um), desde que não estejam localizados nos perímetros de 

abrangência das operações urbanas consorciadas em vigor. 

 

Art. 131. Será possível a expedição de sucessivas Certidões de Transferência de Potencial 

Construtivo derivadas de uma mesma Declaração de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência, ficando a expedição das certidões, nos casos previstos no art. 125 nos incisos I e 

II do art. 124, condicionadas à comprovação do estado de conservação e preservação do imóvel. 

 

Art. 132. Permanecem válidas as Declarações de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência e as Certidões de Potencial Construtivo Transferido emitidas até a data de entrada 

em vigor desta lei. 

 

Parágrafo único. Decreto do Executivo estabelecerá as regras para expedição das Certidões de 

Potencial Construtivo Transferido com base nas Declarações de Potencial Construtivo Passível 

de Transferência expedidas anteriormente à publicação desta lei. 

 

Art. 133. Lei específica poderá redefinir os fatores de incentivo, seus critérios de aplicação, bem 

como rever os perímetros de aplicação do potencial construtivo passível de transferência 

estabelecidos nesta lei. 

 


